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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Município de Estrela Velha
	PROJETO DE LEI Nº 1.623, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026.

REESTRUTURA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE ESTRELA VELHA, ALTERA SUA NOMENCLATURA, REESTRUTURA O CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DA DEFESA CIVIL DE ESTRELA VELHA

	Art. 1º  Fica alterada a nomenclatura da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil (COMDEC) do Município de Estrela Velha, criada pela Lei Municipal nº 373/2002, de 28-02-2002, para Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil (COMPDEC).

	Art. 2º  A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Estrela Velha - COMPDEC, diretamente subordinada ao Prefeito Municipal ou ao seu eventual substituto, com a finalidade de coordenar, a nível municipal, os meios para atendimento a situações de emergência ou de estado de calamidade pública.

CAPÍTULO I
DA COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

Seção I
Da Finalidade


	Art. 3º  A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Estrela Velha - COMPDEC, constitui órgão integrante do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC.

	Art. 4º  A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Estrela Velha - COMPDEC, terá por finalidade elaborar, implementar e manter um sistema permanente de Defesa Civil no município, para proteção da população em situações de emergência, desastre, calamidade pública, seguindo as diretrizes
 
e objetivos da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC.

	Art. 5º  Para os efeitos desta lei entende-se por:

	I - Defesa Civil: o conjunto de ações de natureza permanente destinadas a prevenir, minimizar e combater as consequências nocivas de eventos desastrosos previsíveis ou imprevisíveis, de socorro e assistência às populações de áreas atingidas por tais eventos e restabelecer a normalidade do convívio social;

	II - Desastre: o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e consequentes prejuízos econômicos e sociais;

	III - Situação de Emergência: situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento parcial da capacidade de resposta do Poder Público do ente atingido;

	IV - Estado de Calamidade Pública: situação anormal, provocada por desastres, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta do Poder Público do ente atingido;

Seção II
Da Competência


	Art. 6º  Compete à Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Estrela Velha - COMPDEC:

	I	- Coordenar a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	II	- Temporariamente, em caso de situação de emergência ou estado de calamidade pública, ou na iminência de sua ocorrência, requisitar servidores e recursos materiais de órgãos ou entidades, necessários para emprego em ações de defesa civil;

	III	- Implementar sistema permanente de Proteção e Defesa Civil no Município para prevenir ou minimizar os impactos negativos, socorrer, dar assistência humanitária e reconduzir à normalidade social a população em situação de desastre;

	IV	- Articular, coordenar e gerenciar ações de Proteção e Defesa Civil no Município;

	V	- Elaborar e implementar plano diretor de Defesa Civil do Município, planos de contingência e planos de operação de Defesa Civil, bem como projetos relacionados com o assunto;

	VI	- Vistoriar, juntamente com órgãos congêneres, edificações e áreas de risco e promover ou articular a intervenção preventiva, o isolamento ou a evacuação da população de áreas de risco iminente e de locais vulneráveis;

	VII	- Elaborar mapas de riscos e mapas temáticos sobre ameaças múltiplas, implantar banco de dados e estabelecer níveis de riscos;

	VIII - Coordenar os órgãos municipais, setoriais e privados de apoio nas fases de prevenção, socorro, assistência e restituição à normalidade social;

	IX	- Vistoriar e articular, juntamente com órgãos congêneres, as atividades capazes de gerar desastres
 
em âmbito municipal;

	X - Vistoriar e articular, juntamente com órgãos congêneres, o transporte rodoviário e o armazenamento de produtos perigosos no âmbito municipal;

	XI	- Capacitar recursos humanos para ações de Defesa Civil e promover desenvolvimento de associações de voluntários, visando articular, ao máximo, a atuação conjunta das comunidades;

	XII - Realizar exercícios simulados com a participação popular para treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência;

	XIII - Promover ações que visem abordar os princípios de Defesa Civil nos currículos escolares da rede municipal de ensino, proporcionando apoio à comunidade docente no desenvolvimento de material didático-pedagógico para este fim;

	XIV - Proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres e o preenchimento dos necessários formulários de notificação;

	XV - Propor ao Chefe do Poder Executivo Municipal a decretação do estado de anormalidade, situação de emergência ou de calamidade pública;

	XVI - Planejar e vistoriar conjuntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância em Saúde, os locais destinados ao abrigamento provisório para população em situação de desastres;

	XVII - Coordenar a coleta, armazenagem, distribuição e controle de suprimentos adquiridos ou recebidos em forma de donativos para entregar à população em situação de desastre;

	XVIII - Promover a manutenção do centro de operações para chamados emergenciais;

	XIX - Promover e incrementar as atividades de monitoramento, alerta e alarme, com o objetivo de aperfeiçoar a previsão de desastres e executar medidas de minimização dos impactos negativos sobre o município;

	XX - Promover a mobilização comunitária em áreas de riscos e intensificar programas de desenvolvimento de alertas, alarmes e preparação das comunidades para emergências locais;

	XXI - Manter os demais órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC informados sobre as atividades locais da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Estrela Velha - COMPDEC;

	XXII - Articular com os demais órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, nos níveis regional, estadual e nacional, bem como desenvolver iniciativas que visam organizar as empresas instaladas no Município para a primeira resposta em emergências e desastres, sejam de origem individual ou coletiva;

	XXIII - Integrar ações de defesa civil no âmbito regional, articulando-se com os municípios vizinhos para implantação de políticas e ações de prevenção, preparação, resposta e recuperação de desastres; e

	XXIV - Prover recursos orçamentários necessários para as ações relacionadas com a minimização de desastres, socorro, assistência humanitária e restabelecimento da normalidade social.
 
Seção III
Da Estrutura


	Art. 7º  Para desempenho de suas atribuições a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Estrela Velha - COMPDEC, terá a seguinte estrutura:

	I	- Coordenador de Defesa Civil;

	II	- Conselho Municipal;

	III	- Setor Técnico;

	IV	- Secretário Executivo.

	Art. 8º  A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Estrela Velha - COMPDEC será dirigida pelo Coordenador de Defesa Civil.

	Parágrafo único. O Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil do Município de Estrela Velha, assim como o Secretário Executivo, serão designados pelo Prefeito Municipal mediante Portaria.

	Art. 9º  O Coordenador da Defesa Civil possui as seguintes atribuições:

	I - Assegurar a coordenação e funcionamento das atividades da Defesa Civil no que tange à sua administração, coordenação de pessoal e implantação de políticas adequadas, respondendo por todos os encargos a ele pertinentes;

	II	- Coordenar a Política Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	III	- Temporariamente, em caso de situação de emergência ou estado de calamidade pública, ou na iminência de sua ocorrência, requisitar servidores e recursos materiais de órgãos ou entidades, necessários para emprego em ações de defesa civil;

	IV	- Implementar sistema permanente de Proteção e Defesa Civil no Município para prevenir ou minimizar os impactos negativos, socorrer, dar assistência humanitária e reconduzir à normalidade social a população em situação de desastre;

	V	- Articular, coordenar e gerenciar ações de Proteção e Defesa Civil no Município;

	VI	- Elaborar e implementar plano diretor de Defesa Civil do Município, planos de contingência e planos de operação de Defesa Civil, bem como projetos relacionados com o assunto;

VII - Vistoriar, juntamente com órgãos congêneres, edificações e áreas de risco e promover ou articular a intervenção preventiva, o isolamento ou a evacuação da população de áreas de risco iminente e de locais vulneráveis;

	VIII - Elaborar mapas de riscos e mapas temáticos sobre ameaças múltiplas, implantar banco de dados e estabelecer níveis de riscos;

	XI	- Coordenar os órgãos municipais, setoriais e privados de apoio nas fases de prevenção, socorro, assistência e restituição à normalidade social;

	X - Vistoriar e articular, juntamente com órgãos congêneres, as atividades capazes de gerar desastres em âmbito municipal;

	XII	- Vistoriar e articular, juntamente com órgãos congêneres, o transporte rodoviário e o armazenamento de produtos perigosos no âmbito municipal;

	XIII - Capacitar recursos humanos para ações de Defesa Civil e promover desenvolvimento de associações de voluntários, visando articular, ao máximo, a atuação conjunta das comunidades;

	XIV - Realizar exercícios simulados com a participação popular para treinamento das equipes e aperfeiçoamento dos planos de contingência;

	XV - Promover ações que visem abordar os princípios de Defesa Civil nos currículos escolares da rede municipal de ensino, proporcionando apoio à comunidade docente no desenvolvimento de material didático-pedagógico para este fim;

	XVI - Proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por desastres e o preenchimento dos necessários formulários de notificação;

	XVII - Propor ao Chefe do Executivo Municipal a decretação do estado de anormalidade, situação de emergência ou de calamidade pública;

	XVIII - Planejar e vistoriar conjuntamente com a Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância em Saúde, os locais destinados ao abrigamento provisório para população em situação de desastres;

	XIX - Coordenar a coleta, armazenagem, distribuição e controle de suprimentos adquiridos ou recebidos em forma de donativos para entregar à população em situação de desastre;

	XX - Promover a manutenção do centro de operações para chamados emergenciais;

	XXI - Promover e incrementar as atividades de monitoramento, alerta e alarme, com o objetivo de aperfeiçoar a previsão de desastres e executar medidas de minimização dos impactos negativos sobre o Município;

	XXII - Promover a mobilização comunitária em áreas de riscos e intensificar programas de desenvolvimento de alertas, alarmes e preparação das comunidades para emergências locais;

	XXIII - Manter os demais órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC informados sobre as atividades locais da Coordenação Municipal de proteção e Defesa Civil - COMPDEC;

	XXIV - Articular com os demais órgãos do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC, nos níveis regional, estadual e nacional, bem como desenvolver iniciativas que visam organizar as empresas instaladas no Município para a primeira resposta em emergências e desastres, sejam de origem individual ou coletiva;

	XXV - Integrar ações de Defesa Civil no âmbito regional, articulando-se com os municípios vizinhos para implantação de políticas e ações de prevenção, preparação, resposta e recuperação de desastres;

	XXVI - Prover recursos orçamentários necessários para as ações relacionadas com a minimização de desastres, socorro, assistência humanitária e restabelecimento da normalidade social;

	XXVII - Desempenhar tarefas administrativas, bem como representar a Instituição.
 
	Art. 10º  O Setor Técnico possui como atribuições:

	I - Assessorar a promoção de capacitação de recursos humanos para as ações de defesa civil, em articulação com outros órgãos, inclusive de voluntários;

	II	- Assessorar a atuação em iminência e circunstâncias de desastres;	

	III	- Elaborar parecer técnico em estudos, visando avaliação e promoção de ações para reduzir riscos de desastres;

	IV	- Auxiliar a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, na atuação de forma integrada com os sistemas de Defesa Civil Nacional e Estadual, na gestão da prevenção de desastres, atentando-se para informações de alertas dos órgãos de previsão e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo oportuno;

	V - Assessorar a gestão de sistemas informatizados na área de prevenção e previsão de catástrofes, bem como assessorar a implantação do banco de dados e elaboração dos mapas temáticos sobre ameaças, vulnerabilidade e riscos de desastres;

	VI	- Auxiliar os meios tecnológicos, visando à estruturação dos sistemas de monitoramento de riscos e prevenção;

	VII - Assessorar na promoção do mapeamento informatizado das áreas de risco do território municipal, relacionando-as com os diversos tipos de catástrofes;

	VIII - Auxiliar na apresentação de propostas aos diversos órgãos, municipais, estadual ou nacional, ações para eliminação de risco de desastre, catástrofe ou acidentes;

	IX	- Assessorar na realização de estudos e proposição de recomendações sobre as consequências desastrosas causadas por negligência humana, que possam provocar situações emergenciais que reclamem ações da Defesa Civil;

	X	- Auxiliar na realização de palestras e encontros, bem como execução de programas educacionais junto à população, visando à prevenção de desastres, bem como os procedimentos que devem ser adotados em caso de ocorrência; e

	XI	- Desempenhar outras atribuições correlatas.

	Parágrafo único. O Setor Técnico será vinculado à Coordenadoria e terá sua composição por profissionais da área técnica integrantes do quadro funcional da municipalidade, designados pelo Chefe do Poder Executivo através de Portaria.

	Art. 11º  O Secretário Executivo possuí como atribuições:

	I - Requisitar recursos humanos e materiais de órgãos ou entidades, necessários para emprego em ações de Defesa Civil, diante de situações de desastres, emergência e calamidade pública;

	II - Atuar na iminência e em circunstâncias de desastres, situações de emergência e calamidade pública, auxiliando a população local;

	III	- Executar medidas objetivas para debelar o flagelo, minorando os riscos, evitando perdas e danos e prestando assistência geral à população;
 
	IV	- Providenciar os documentos necessários para a decretação de situação de emergência ou de estado de calamidade pública;

	V	- Providenciar o armazenamento, a distribuição e o controle dos suprimentos necessários ao abastecimento em situações de desastres;

	VI	- Acionar os voluntários capacitados em caso de sinistro;

	VII	 - Manter armazenado e em perfeito estado de uso os bens e equipamentos necessários à ação da Defesa Civil em situação de catástrofe;

	VIII - Acionar os órgãos dos sistemas de Defesa Civil para obtenção de recursos e bens necessários para atuação em caso de desastres;

	IX	- Promover a solicitação, de acordo com as normas vigentes, de bens e serviços necessários para o bom funcionamento da Defesa Civil; e

	X	- Desempenhar outras atribuições correlatas.

	Parágrafo único. O Setor Operativo será vinculado à Coordenadoria, e terá sua composição por servidores do quadro da municipalidade, designados pelo Chefe do Poder Executivo através de Portaria Municipal.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

	Art. 12º  Fica reestruturado, na forma desta Lei, o Conselho Municipal de Defesa Civil do Município de Estrela Velha, que passa a denominar-se Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil (CMPDEC).

	Art. 13º  O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDC, tem o objetivo de discutir, propor, acompanhar e fiscalizar as ações da Política Municipal de proteção e Defesa Civil e acompanhar a execução dos recursos do Fundo Municipal de Proteção e defesa Civil.

Seção I
Da Composição


	Art. 14º  O Plenário do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil será composto por 10 (dez) conselheiros, com mandato de dois anos, permitida recondução, nomeados por Portaria Municipal do Poder Executivo.

	Parágrafo único. O exercício da função de conselheiro não será remunerado, sendo considerado de relevante serviço público.

	Art. 15º  A composição do Plenário dar-se-á, conforme segue:

	a)	Coordenador de Defesa Civil;
	b)	01 (um) representantes da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito;
	c)	01 (um) representantes da Secretaria da Assistência Social;
	d)	01 (um) representantes da Secretaria de Saúde;
	e)	01 (um) representantes da Secretaria da Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente;
	f)	01 (um) representantes da Secretaria da Administração, Cultura e Turismo;
 	g)	01 (um) representantes da EMATER;
	h)	01 (um) representantes da Brigada Militar;
	i)	01 (um) representantes da Câmara de Vereadores; e
	j)	01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores Agricultores Familiares de Estrela Velha;

	Parágrafo único. Os representantes do Poder Público Municipal serão definidos pelo Chefe do Poder Executivo, de outros órgãos públicos por seus dirigentes.

	Art. 16º  São atribuições do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil:

	I	- Definir as prioridades da Política Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	II	- Propor atividades de Defesa Civil visando: prevenção, preparação para resposta a desastres, o socorro, assistência humanitária, restituição da normalidade social e reconstrução, quando em situação de normalidade, emergência ou calamidade pública;

	III	- Propor ações para a elaboração da programação orçamentária da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil;

	IV	- Acompanhar as ações da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC;

	V	- Analisar as contas do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil e emitir os respectivos pareceres;

	VI	- Participar de Grupo de Atividades Coordenadas;

	VII	- Apreciação e aprovação dos planos de contingência necessários, conforme os riscos do Município e sugerir aos órgãos competentes a sua implantação; e

Seção III
Da Estrutura e do Funcionamento


	Art. 17º  O Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil organizar-se-á em Plenário, Presidência, Vice- Presidência e Secretaria.

	§ 1º O Plenário é o órgão de deliberação máxima através dos conselheiros titulares, podendo haver participação dos conselheiros suplentes, quando não estiverem substituindo os titulares, e convidados sem direito a voto.

	§ 2º As funções da Presidência e Vice-Presidência serão exercidas obrigatoriamente por um representante da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito e pelo Coordenador de Defesa Civil respectivamente, sendo os demais cargos exercidos por conselheiros titulares, escolhidos em eleição a ser realizada em assembleia ordinária.

	§ 3º O voto do presidente do Conselho somente será utilizado para critérios de desempate.

	Art. 18º  O Conselho Municipal de Proteção e defesa Civil reunir-se-á ordinariamente, semestralmente e extraordinariamente sempre que necessário.

	Parágrafo único. As decisões do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil serão consubstanciadas em Atas.
 
	Art. 19º  Em função da tecnicidade dos temas em desenvolvimento, o Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil poderá contar com a participação de consultores externos, quando necessário, indicados e aprovados pelos conselheiros.

	Art. 20º  Perderá o mandato, garantido o contraditório e a ampla defesa, o membro do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil que:

	I - Faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou alternadas, sem justificativa; ou

	II - Apresentar conduta incompatível com os objetivos e finalidades do Conselho.


CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

	Art. 21º  A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, assegurará ao Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil - CMPDC, as condições necessárias ao pleno funcionamento, especialmente no que concerne a disponibilização de recursos materiais e humanos e apoio administrativo e técnico-operacional.

	Art. 22º  O estado de calamidade pública e a situação de emergência, observados os critérios estabelecidos na legislação vigente, serão declarados mediante Decreto Municipal exarado do Chefe do Poder Executivo Municipal.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

	Art. 23º  As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

	Art. 24º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, expressamente a Lei Municipal nº 373/2002, de 28/02/2002.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 04 de fevereiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 1.623/2026.

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Apresentamos, a seguir, a justificativa para as alterações propostas neste projeto de Lei:

A reestruturação da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil é fundamental porque ela atua como o órgão coordenador de todas as ações de prevenção, mitigação, preparação, resposta e reconstrução em situações de desastres naturais ou provocados, garantindo a proteção da vida e a redução de danos materiais. 
Uma estrutura organizada e atuante, operando 24 horas, para antecipar riscos, diminuir prejuízos econômicos e facilitar o acesso a recursos federais e estaduais. 
A estrutura existente tem atendido as demandas, porém o aumento de eventos climáticos adversos requer a reestruturação tanto da equipe de atuação, como dos membros dos do Conselho Municipal que atuam nesses setor, para torna-lo mais eficiente, com atuação plena dos seus membros.
Assim, contamos com a compreensão dos Senhores Vereadores para a aprovação deste projeto.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA, 04 de fevereiro de 2026.


ALEXANDER CASTILHOS,
Prefeito Municipal.
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